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A SECRETARIA D 
na data, horário e local indicados far 
DE PREÇOS, na forma ELETR 
contida neste Edital e seus Anexos. e 
n° 8.078, de 1990 - Código de D 
subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1 
neste Edital e seus Anexos. 

SAÚDE, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO 
NICA, do tipo menor preço por LOTE, conforme descrição 
procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002, à Lei 

fesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
93, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas 

1 

Processo Administrativo n°: 0608 

• Tipo de Licitação: Menor Preço 

Endereço: Rua Dr. Plácido Cidade 

	

1.1. 	Constitui objeto desta licita 
EVENTUAL AQUISIÇÃO D 
DEMANDAS DA ATENÇÃO 
SANTANA DO CARIRI - CE. 

	

1.2. 	Este órgão não se obriga a 
quantidades indicadas no Anexo I, p 
itens, hipótese em que, em igualdade 
do art. 15, § 4° da Lei 8.666/93. 

1.3. A licitação será subdivida em Lo 
se ao licitante a participação em qua 

019/02 

uvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 

1. OBJETO 

ão o registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para FUTURA E 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 

BÁSICA EM SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE 

dquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas 
dendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou mais 
e condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos 

es, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
tos Lotes forem de seu interesse. 

	

1.4. 	O critério de julgamento a 
contidas neste Edital e seus Anexos 

	

1.5. 	Integram este Edital, para to 

1.5.1. ANEXO I - Termo de Refe ência 

1.5.2. ANEXO II - Modelo de Pri posta de Preço 

1.5.3. ANEXO III - Modelo de 

1.5.4. ANEXO IV - Minu 

e 
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otado será o menor preço, por Lote,  observadas as exigências 
e uanto às especificações do objeto. 

eclarações 

os os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

de Ata de Registro de Preços 

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ n° 07.597.347/0001-02 



II),  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
DO CARIRI 

.0 

 

.; FLS. 

 

1.5.8. ANEXO V - Minuta • o contrato 

2. DO ACESSO A s EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

2.1. O edital está disponível gratui 	ente no sítio www.tce.ce.gov.br. 
2.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. 
2.3. O órgão gerenciador será a S GRETARIA DE SAÚDE, tendo como participantes os órgãos: 

2.3. 	Poderá utilizar-se da Ata 
Administração que não tenha partic 
desde que devidamente comprovada 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 199 

e Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
ado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

 

  

2.3.1. Caberá ao fornecedo s beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela a eitação ou não da fornecimento dos bens, independentemente dos 
quantitativos registrados em ta, desde que o serviço prestado não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As contratações adie • nais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por ce to) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. A adesões à ata de regi 
quantitativo de cada item re 
órgãos participantes, indepen 

tro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
strado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

ente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

  

2.3.4. Em caso de even al inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposisão de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contrat r com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 
atende a seus interesses, sobretudo • uanto aos valores praticados. 

3. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/09/2019, às 17:O0min. 
3.2. DATA DE ABERTURA DA PROPOSTAS: 18/09/2019, às 13:O0min. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 19/09/2019, às 13:O0min. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referencias de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.  
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data previ ta, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

4. DOS ENDEREÇ S PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
4.1. A documentação deverá ser e egue no endereço, sito à Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, 
Centro, Santana do Cariri, CE, CEP 63190-000. 

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
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em envelope lacrado contendo no anverso do envelope 
o 

do Pregoeira, número do pregão e o orne do órgão. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA 
DECLARAÇÃO 

• 

5.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do Banco 
do Brasil S.A. 
5.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 2.2. deste edital. 
5.2. A participação implica a aceitaçã integral dos termos deste edital. 
5.3. E vedada a participação de pess a jurídica nos seguintes casos: 

5.3.1. Sob a forma de consórcio, .ualquer que seja sua constituição. 
5.3.2. Que tenham em comum 	ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 
5.3.3. Que estejam em estado de solvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissoluçã , fusão, cisão, incorporação e liquidação. 
5.3.4. Impedidas de licitar e contr tar com a Administração Pública. 
5.3.5. Suspensas temporariamen e de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública. 
5.3.6. Declaradas inidôneas p 	Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição. 
5.3.7. Servidor público ou empres s cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou e pregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta. 
5.3.8. Estrangeiras não autorizad a comercializar no país. 
5.4.9. Empresas cujo estatuto ou ontrato social não inclua o objeto desta licitação. 
5.4.10. Que tenham em comum 	ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 
5.4.11. Que incidam nas conduta s vedadas pela lei federal n° LEI N° 12.846, DE 1° DE AGOSTO 
DE 2013, inclusive com cadastro no Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP; 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação terá como consequências: 

• 
5.4.1. Exclusão do licitante i o certame, com o não recebimento dos envelopes de habilitação 
e propostas de preços, ou, cas já os tenha sido recebido, serão devolvidos. 

5.4.2. Desclassificação da proposta, caso já tenha sido iniciado a fase de classificação das 
propostas; 

5.4.3. Inabilitação, caso já te ha sido iniciado a fase de habilitação; 

  

5.4.4. Demais consequências que a legislação permita. 

DA FRAUDE AO PROCESS e LICITATÓRIO: 

5.5. Além da exclusão do certa e, os licitantes que impedirem, perturbarem ou fraudares o 
processo licitatório serão punido• como rege a legislação; 

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
CNPJ n° 07.597.347/0001-02 



o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 	 3 
DO CARIRI 2  FLS. 	 

2 

5.6. Serão apurados os atos que co espondem a frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combina 
qualquer outro expediente, o caráter ompetitivo de procedimento licitatório público; 

5.7. Além dessas premissas, consti ilícito punível afastar ou procurar afastar licitante, por meio de 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

6.1. Os licitantes deverão enviar/ane 
mesmas, consignando o preço unit' 
acordo com o especificado neste edi 
6.2. O licitante deverá informar a co 
que faz jus ao tratamento diferencia 
trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2 
disponível no sistema eletrônico do 
6.3. Todos os licitantes deverão de 
bem como, caso exista, indicar no a 
documentação exigida para fins de h 
subitem 6.7.1 deste edital. 
6.4. No campo "Informações Adic.  
necessariamente o seguinte: 

a) Especificação do o 
disposto no Anexo I 
b) Preço Global da p 
c) Prazo de validade  

ar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das 
.o do item/lote incluído todos os custos diretos e indiretos, de 

ção de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
o da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que 
07, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 
anco do Brasil. 
larar ue cum orem i lenamente os rei *sitos d habilita o, 
o do envio das propostas eletrônicas a existência de restrição da 
bilitação, referente à regularidade fiscal e trabalhista, observado o 

nais", deverá constar, até o limite de caracteres do campo, 

jeto da licitação, com todos os seus itens/lotes, de acordo com o 
este edital, com marca inclusive quando for o caso; 
posta em algarismos e por extenso; 

a proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.5. Os licitantes poderão retirar ou s 
para recebimento. 
6.6. Será vedada a identificação do li 
6.7. Será garantido aos licitantes enq 
critério de desempate, preferência d 
seu Capítulo V — DO ACESSO AO 
6.7.1. Tratando-se de microempre 
enquadrem nos termos do art. 34, da 
das exclusões relacionadas no § 40  d 
Sistema do Banco do Brasil o exerd 
6.8. As empresas enquadradas no re 
Pequeno Porte que não apresenta 
normalmente, do certame, porém e 
regime. 
6.9. A anexação da proposta escn 
sob pena de desclassificação; 

bstituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo 

tante. 
drados como microempresas e empresas de pequeno porte como 
contratação, o previsto na Lei Complementar n°  123/2006, em 
MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
s, de empresas de pequeno porte e de cooperativas que se 
Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, deverão declarar no 
o de preferência previsto em Lei. 

e diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 
em a declaração prevista no subitem 6.2 poderão participar, 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 

no sistema não substitui a obrigação constante no item 6.4, 

7. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
7.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. 
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 
7.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais 
e unitários, inclusive em propostas d adequação, quando for o caso. 

Rua Dr. Plácido idade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
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7.3. O sistema ordenará automatic 
participarão da etapa de lances. 
7.4. Na elaboração da proposta, o 
mapa de preços (anexo I do edital); 
ou inferior ao limite máximo constai  
o licitante que cotou na proposta es 
limite máximo do referido mapa de 

ente as propostas classificadas pelo Pregoeira e some 

reço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
ntretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual 
te daquele mapa de preços; Caso não seja realizada a fase de lances, 
rita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao 
reços. 

8.1. O(A) Pregoeira(a) dará início à e 
os licitantes poderão encaminhar 1 
sistema eletrônico. 
8.2. Para efeito de lances, será consi 
8.2.1. Na fase de lances, o lance fin 
daquele mapa de preços; e, caso se 
àquele limite. Caso não seja realiza 
deverá reduzi-lo a um valor igual o 
8.2.2. Os licitantes poderão ofertar 
no sistema, ainda que este seja maio 
8.2.3. Em caso de dois ou mais lan 
primeiro lugar. 
8.4. Durante a sessão pública de 
menor lance registrado. O sistema 
participantes. 
8.5. No caso de desconexão entre 
sistema poderá permanecer acessív 
sem prejuízos dos atos realizados. 
8.5.1. Quando a desconexão persis 
sendo reiniciada somente após c 
mensagem no sistema, divulgand 
responsabilidade por qualquer "(Sn 
quaisquer mensagens emitidas pelo 
8.6. A etapa inicial de lances será e 
ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) 
8.7. Transcorrido o tempo randômi 
cumprimento ao que determina a 
pequeno porte e a cooperativa que 
que ofertou lance de até 5% (cinc 
enquadre nessa situação de empate, 
5 (cinco) minutos, utilizando-se do 
registrado, sob pena de preclusão. 

8.7.1. O disposto no subitem 8. 
por microempresa ou empresa 
8.7.2. Não havendo manifestaçã 
de empate, realizando o chama 
sistema emitirá mensagem, cabe 

8.8. O sistema informará a propos 
8.9. O Pregoeira poderá convocar 
disponível no sistema, estabelecend 
proposta. 

41 

por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão será suspensa, 
municação expressa do Pregoeira aos participantes, através de 

data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante à 
s decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
.istema ou de sua desconexão. 
cerrada pelo Pregoeira, seguida do tempo randômico, que poderá 
minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico. 
o, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de 
e enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e 

por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
será convocada pelo Pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 
direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 

não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido apresentada 
pequeno porte. 
do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação 

o de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o 
do ao Pregoeira dar por encerrada a disputa do item/lote. 
de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
• no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 

Rua Dr. Plácid Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
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8. DA FASE DE LANCES 
pa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, 

nces, que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do 

erado o valor global do item/lote. 
deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 

a composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior 
a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço 

inferior ao limite máximo do referido mapa de preços. 
nces sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado 
que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
s de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 

sputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
não identificará o autor dos lances ao Pregoeira nem aos demais 

(a) Pregoeira(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
1 à recepção dos lances, retomando o Pregoeira, quando possível, 

- 
• 
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8.9.1. Dentre os docut  
contenham as caract 
fabricante e procedênc 
folhetos ou propostas,  
meio e prazo indicado  
eletrônico, sob pena d 

ç'It(3  -;„ 

ventos passíveis de solicitação pelo Pregoeira, destacam-se 
rísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
a, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

s pelo Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
não aceitação da proposta. 

  

8.9.1.1. O prazo estab 
e justificada do licitan 
aceita pela Pregoeira. 

lecido pelo Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita 
te, formulada antes defindo o prazo estabelecido, e formalmente 

8.9.1.2. Se a proposta 
proposta ou lance sub 

ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira examinará a 
equente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9. DO LICITANTE ARREMATANTE 

4111 	9.1. O(A) Pregoeira(a) poderá nego 
obter melhor preço. 
9.2. A partir da sua convocação, 
(quatro) horas, através do e-m 
documentação,  e no prazo máxime  
arrematante deverá entregar, no set  
endereço constante no subitem 4. 
autenticada em cartório. 
9.2.1. O não cumprimento da entre 
desclassificação/inabilitação, senda  
observada a ordem de classificação. 

r exclusivamente pelo sistema, em campo obrigatório, a fim de 

arrematante deverá encaminhar imediatamente, no limite até 4 
licitacao052018@gmail.com  a proposta de preços e a 

de até 02 (dois) dias úteis a contar do término da sessão virtual, o 
r de Licitações da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, no 

, os documentos acima mencionados em original ou por cópia 

a da documentação, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 

10. DA PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA 

• 
10.1. A proposta deverá ser apresen 
contendo seus respectivos preços 
e por extenso nos termos do Anex 
sem rasuras, emendas, ressalvas 
informações relativas ao serviço o 
empresa, o número de inscrição 
devendo, suas folhas serem rubrica 
na documentação de habilitação. 
10.2. Prazo de validade não poder.  
emissão. 
10.3. O licitante não poderá cotar 
edital. 
10.4. Na cotação do preço unitário, 
10.5. As Propostas de Preços serã 
Real (R$), com preços UNITÁRI 
atendimento do objeto desta li•  
previdenciários, fiscais e comerciais 
ou despesas que incidam ou venh 
constantes da proposta, abrangend 
objeto durante o prazo de contrato 

Rua Dr. Plácid 

ada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
NITÁRIOS em algarismos e preço TOTAL/LOTE em algarismo 
II — Proposta de Preços deste edital, em linguagem clara e concisa, 
u entrelinhas, com as especificações, quantitativos, e demais 
ertado, em papel devidamente identificado, com razão social da 
o CNPJ e endereço completo, ou timbre impresso do licitante, 
as e assinada na última pelo representante legal do licitante citado 

ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

roposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 

não será admitido o fracionamento do centavo. 
consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em 
S E TOTAIS, computando todos os custos necessários para o 
tação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos 

a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, 
, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do 

Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
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10.6. Os preços propostos serão de e 
de pleitear qualquer alteração dos m 
não previsto em lei. 
10.7. No caso do licitante ser coop  
empregados, a mesma gozará dos 
cooperativas, devendo a proposta ap 
regime de qualquer outro agente eco  
10.8. Após a apresentação da propos,  

oclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistin 
smos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 

erativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 

:esentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
ômico. 

ta não caberá desistência. 

11. DOS 
11.1. Os documentos de habilitação 
sem rasuras, emendas ou ressalvas, •  

OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
deverão ser apresentados, em idioma nacional, em uma única via, 
onforme relação a seguir: 

I — Habilitação Jurídica 
a) cópia da Cédula de Identidade do 

• b) registro comercial, no caso de e 
c) ato constitutivo, estatuto ou con 
consolidado, devidamente registrad 
sociedade por ações, acompanhado 

s) sócio(s), Titular ou representante legal da empresa; 
resa individual, acompanhado de todas as alterações; 

ato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 
s, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
• e documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, n. caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tr tando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorizaç-o para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

II — Regularidade Fiscal e Traba 
a) prova de inscrição no Cadastro 
b) prova de inscrição no cadastro d 
pertinente ao seu ramo de atividade 
c) prova de regularidade fiscal junto 
Municipais); 

• d) prova de regularidade fiscal junt 
e) prova de regularidade fiscal para 
abrangendo inclusive as contribuiç 
da Lei nu 8.212, de 24 de julho de 1 
f) prova de regularidade fiscal junto 
g) prova de inexistência de débitos • 
de Certidão Negativa, nos termos d 
Decreto-Lei n° 452, de 1° de maio 
DE 08/07/2011. 

sta 
acional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

e compatível com o objeto contratual; 
Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de Débitos 

à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
com os tributos e contribuições federais e à dívida ativa da união, 
es sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 
91; 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
adimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

e 1943 Alterada pela Lei N° 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU 

III — Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para •  

presente licitação, através de atesta 
ou privado, com firma reconhecida 

a.1) qual o(s) produto(s) forn 
a.2) a(s) quantificacão(ões) d  

esempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
o ou declaração, fornecido(a) por pessoa jurídica de direito público 
em cartório, devendo identificar: 
cido(s); 
(s) serviço(s) prestado(s); 

Rua Dr. Plácid Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
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IV — Qualificação Econômico-F.  anceira 

a) Apresentar certidão negativa d Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação 
Extrajudicial expedida pelo Distrib dor Judicial, da sede da empresa. 

V — DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que, em cumprim 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
de 18 (dezoito) anos em trabalho 
(dezesseis) anos em trabalho a 
conforme modelo constante dos A 

to ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
II, do artigo 7', da Constituição Federal, não emprega menores 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

xos deste edital; 

b) Declaração de conhecimento de to dos os parâmetros e elementos do produto/serviços a ser ofertados 
e que sua proposta atende integr ente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo 

• constante dos Anexos deste edital; 

c) Declaração, sob as penalidade 
habilitação, ficando ciente da obri 
constante dos Anexos deste edital ( 

cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
toriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 

32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 

11.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA:  

• 
• 

a sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
• os documentos que são válidos tanto para matriz como para todas 
om a sede que apresentou a documentação referente à regularidade 

te Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor na data 
mesmos e poderão ser apresentados no original ou por cópia 
itamente legíveis e na ordem disposta neste Edital. 
participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 

ssários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
tenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
ntado. 
es apresentadas, necessárias à fase de habilitação, que não 
do de validade, serão consideradas aptas, se emitidas até 30 

arcada para o recebimento dos envelopes, do contrário serão 
ipante. 
entado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
e recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
ocumento constando o termo final de seu período de validade 
sação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser 
r o documento à Comissão nas condições de autenticação do item 
ocesso de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão 
ante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
tos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
adas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
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11.2.1. Obrigatoriamente, da mes 
todos da mesma filial, com exceção 
as filiais. O contrato será celebrado 
fiscal. 
11.2.2. Os documentos exigidos n 
marcada para o recebimento dos 
autenticada em cartório, todos perf 
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11.2.3. Os documentos necessários 
referentes à habilitação e à propos 
do Brasil. 
11.2.4. Quaisquer documentos nec 
em língua estrangeira, deverão ser a 
oficial do Brasil, por tradutor jur 
11.2.5. As certidões ou declaraç 
possuam em seu corpo seu pedi 
(trinta) dias anteriores a data 
motivos de inabilitação do parti 
11.2.5.1. Caso o documento apre 
funcionamento paralisado no dia 
inabilitada, apresentar o referido 
coincidindo com o período da par 
inabilitada supervenientemente, le'  
11.2.2, para que seja apensado ao p 
de origem da licitação, deverá a lici 
11.2.6. Não serão aceitos docume 
cópias em fac-símile, mesmo autenti 

Rua Dr. Plácid 
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apenas como forma de ilustração dast propostas de preço. 

11.3. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

11.3.1. Na forma do que dispõe o al1t. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato 
11.3.1.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, Mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.3.1.2. Havendo alguma restrição a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo ermo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, rorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.3.1.3. Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata o subitem anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de hâbilitação. 

11.3.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.3.1.2. do item 11.3.1, 
implicará a decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.3.2. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar oS documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no 
prazo definido no subitem 11.3.1.2 !:lo subitem 11.3.1. 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

• 
12.1. Para julgamento das propostás será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contratação, tomando-se Como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, 
ou a média de preços, sempre buscándo alcançar à maior vantajosidade. 

12.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do lote. 

12.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item/lote com VALOR SUPERIOR ao 
estimado pela administração, sob pena de desclassificação,  independente do valor total, 
devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns)/lote(s) aos valores constantes no mapa de 
preços que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 

12.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo pela 
administração; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou 
inferior àquele limite. Caso não sejá realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita 
o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo estimado pela 
administração. 

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
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12.1.4. Se a proposta de menor preç 
habilitatórias, o Pregoeira examina 
habilitação do participante, na orde 
proposta que atenda a este edital. 

12.1.5. O licitante remanescente qu 
Lei Complementar n° 123/2006, no 
classificação, no "chat de mensager.  
item/lote, para, no prazo de 5 (cinca  

não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigencias 
á a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da 
dia e hora designados pelo Pregoeira, será convocado na ordem de 
►>7, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no 
) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

13. SERÃO DESC LASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
13.1. Em condições ilegais, omissões  
13.1.1. Com preços superiores dos 
após a fase de lances ou comprovad 
13.1.2. A desclassificação será sempi  

• 13.1.3. Ao preço do licitante dec 
quantos necessários para que, 
quantidade total estimada para o 

, ou conflitos com as exigências deste edital. 
OTES aos constantes no mapa de preços no processo em epígrafe, 
mente inexequíveis. 
e fundamentada e registrada no sistema. 
arado vencedor poderão ser registrados tantos fornecedores 
em função das propostas apresentadas, seja atingida a 

LOTE ou LOTES. 

• 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO ATO 
CONVOCATÓRIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimento 
até 3 (três) dias úteis anteriores à 
eletrônico, no endereço licitacao05 
Banco do Brasil e o órgão interessa 
14.2. Nos pedidos de esclarecime 
Razão Social e nome do representa 
fisica) e disponibilizar as informaçõ 
14.3. Os esclarecimentos serão p 
solicitações. 
14.4. Até 2 (dois) dias úteis antes 
impugnar o presente edital, median 
Prefeitura de Santana do Cariri, na 
CEP 63190-000. 
14.5. Acolhida a petição contra o a o convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
14.6. As respostas aos pedidos de pugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a A 

	
stração e os licitantes. 

14.7. Qualquer modificação no E tal exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, rea rindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração n o afetar a formulação das propostas. 
14.8. Não serão conhecidas as pugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitad legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
14.9. Caberá ao Pregoeira, a 

	do pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de 
impugnação para que a autoridade ompetente decida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
14.10. Acolhida a impugnação co tra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a fo rmulação das propostas. 

referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, 
ata fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 

018 • • . .com, informando o número deste pregão no sistema do 
o. 
tos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
te que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa 
s para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
estados, por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram 

a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
e petição por escrito, protocolada na Sala do Setor de Licitações da 
ua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE, 

o Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
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o 15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. Declarado o vencedor, qualq 
interpor recurso, em campo próprio 
apresentação das razões por escrit 
Prefeitura de Santana do Cariri, C 
licitantes ficam desde logo convidad 
a contar a partir do término do praz 
15.2. Não serão conhecidos os recur 
legalmente ou não identificado no p 
15.3. A falta de manifestação, confo 
de recurso. 
15.4 O acolhimento de recurso 
aproveitamento. 

• endereço eletrônico constante no s 
15.5. A decisão em grau de recurs 

r licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
• o sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
, devidamente protocolada na Sala do Setor de Licitações da 
no endereço constante no subitem 4.1 deste edital. Os demais 
s a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

os intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
ocesso licitatório para responder pelo proponente. 

e o subitem 15.1 deste edital importará na decadência do direito 

importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
bitem 2.2, deste edital. 

• 

16. DA AD 
16.1. A adjudicação dar-se-á pela Pr 
a adjudicação ficará a cargo da auto 
16.2. A homologação da licitação 
realizada depois da adjudicação do 
16.3. No caso de interposição de re 
licitação, decidido o recurso, este 
vencedor. 
16.4. O titular da origem desta lici 
processo por razões de interesse p '  
mediante fundamentação escrita. 
16.5. O sistema gerará ata circunsta 
as ocorrências relevantes. 

17.1. 	Homologado o res 
classificação e a quantidade de Np: 

prazo de até 05 (cinco) dias, 
Registro de Preços, a qual, após 
de prestação, nas condições es 

DICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
oeira quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, 
dade competente. 
de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

bjeto ao vencedor. 
so, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 

omologará o julgamento do Pregoeira e adjudicará o objeto ao 

ção se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
lico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

ciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

tado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
rticipantes a serem registrados, convocará os interessados para, no 
ontados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de 
umpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 
elecidas. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitad pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo órgão gerenciado 

17.2. 	No caso de o licitan 
a Ata de Registro de Preços, s 
poderá ser convocado outro lic.  
a negociação, verificada a acei 
assinar a Ata. 

e vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 
m prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 
ante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita 
bilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 

17.3. 	O órgão gerenciad 
Rua Dr. Pláci 

r encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 
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18. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	Nd 	0.1'-  

	

18.1. 	A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data •e sua 
assinatura. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

	

19.1. 	A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do regulamento Municipal, conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao 
Edital. 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

	

20.1. 	A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização Ordem de Serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei 
n° 8.666, de 1993, e obedecidos 9s requisitos pertinentes do regulamento Municipal. 

20.1.1. As condições do fornecimento dos bens constam do Termo de Referência e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão er detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido 
de contratação. 

20.1.2. O órgão deverá assgurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia a contratação 

	

20.2. 	O órgão Gerenciador convocará os participantes com preço registrado em Ata para, a 
cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

	

20.3. 	Antes da assinatura' do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Cadastro dé Fornecedores do Órgão detentor da ATA, para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

	

20.4. 	A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

20.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

20.5. 	É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

20.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri, CE 
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20.6. 	A Contratada deverá 
com as obrigações assumidas, to 

anter durante toda a execução da contratação, em compatibih • ade 
s as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.7. 	Durante a vigência d 
Contratante, ao qual competirá re 
e dirimir as dúvidas que surgir 
Administração. 

contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
istrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
m no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. As sanções administrativas se 	ao as regras prescritas na lei 8.666/93 e no Anexo I — Termo de 
Referência, constando no processo dministrativo n° 06082019/02. 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA FONTE DE RECURSOS E DO VALOR 
ESTIMADO 

22.1. Os recursos para a contrataç= o do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contrata • os, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 
ocasião de cada contratação. 

23 
23.1. Esta licitação não importa, n 
revogar a presente licitação por 
devidamente comprovado, pertinen 
oficio ou por provocação de terce 
reclamações ou direitos à indenizaç 
23.2. É facultada ao Pregoeira ou à 
diligência destinada a esclarecer ou 
posterior de documentos que dev 
habilitação. 
23.3. O descumprimento de prazos 
às solicitações ensejará desclassifica 
23.4. Toda a documentação fará p 
originais. 
23.5. Na contagem dos prazos esta 
dias de vencimento. Os prazos es 
expediente no Setor de Licitações 
23.6. Os licitantes são responsável 
apresentados em qualquer fase da 
23.7. O desatendimento de exigênc 
desde que seja possível a aferição d 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
essariamente, em contratação, podendo a autoridade competente 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
e e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
os, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
o ou reembolso. 
autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
riam constar originariamente na proposta e na documentação de 

stabelecidos neste edital e/ou pelo Pregoeira ou o não atendimento 
ao ou inabilitação. 
e dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 

elecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
belecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
Prefeitura de Santana do Cariri. 
pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
itação. 

as formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

23.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
23.9. O Pregoeira poderá sanar err s formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 
Administração e os licitantes, den estes, os decorrentes de operações aritméticas. 
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23.10. Todas e quaisquer comunica 
protocolo com sede no Setor de Li 
licitacao0520180,gmail.com, ou no 
estará acontecendo o certame. 
23.11. Fica terminantemente proibi 
publicado e/ou em andamento, sob 
forma de garantir a lisura do certam 
23.12. Os casos omissos serão resol 
23.13. As normas que disciplinam 
disputa. 
23.14. A apresentação, por parte d 
dos requisitos de habilitação, ao 
microempresa ou empresa de peque 
37 da Lei Complementar n° 123/ 
responsabilização penal, com fund 
Brasileiro. 
23.15. Serão consideradas como não 
da empresa ou seu procurador, co 
proposta ou inabilitada a empresa, c 
23.16. Para dirimir, na esfera judicial 
Comarca de Santana do Cariri — CE 
23.17. Os interessados, ao participar 
aos termos deste Edital, não poden 

Santana do Cariri — CE, 04/09/2019. 

ULfiti-9) 
Pregoeira 
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ões com o Pregoeira deverão se dá por escrito, com o • evi o 
tações da Prefeitura de Santana do Cariri, via e-mail institucional 
róprio chat da plataforma do Banco do Brasil "sala virtual" onde 

o ao Pregoeira prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
ualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como 

"dos pelo Pregoeira nos termos da legislação pertinente. 
ste pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
impedimentos de participação ou ao enquadramento como 

o porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 
006, independentemente da adoção de providências quanto à 
ento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 

apresentadas às declarações, não assinadas pelo representante legal 
siderando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
nforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 

m do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância 
o alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 
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